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nDispõe sobre a concessão de passe 

livre ou senha nos transportes cole

tivos urbanos, aos portadores de De

ficiência,- e dá outras providênciasn. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis a

provou e de conformidade com o Artigo 31, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 - A empresa concessionário que explorar o trans

porte coletivo urbano de passageiros no Municf 

pio de Assis, fica obrigada ao fornecimento de 

passe livre ou senha, extensivos aos respecti

vos acompanhantes, quando o deficiente tiver 

reconhecida dificuldade de locomoção. 

Os beneficiários deverão cadastrar-se junto a 

empresa concessionária, comprovando o grau de 

deficiência de que são portadores, observados 

os seguintes parâmetros: 

I - Deficiência Mental com comprometimento de 

deambulação, de fala, da comunicação e/ou 

do equilíbrio, que prejudiquem a locomoção 

em transporte coletivo; 

II - Deficiência auditiva neuro-sensorial ou 

mista, em grau de severa à profunda, ou se 

ja, maior que 70 db (setenta decibéis), co� 

provado em exame audiométrico recente; 

III - Deficiência da fala, com comprometimento 

grave na comunicação oral (competência co

municativa) : 

IV - Deficiência física, com dificuldade grave 

à deambulação e dificuldade de equilíbrio: 
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V - Deficiência visual, com acuidade visual 

igual ou inferior ao melhor olho, com len 

tes corretivas, ou superior, sem lentes 

corretivas, a 20/200, incluindo, ainda, o 

portador de diplopia. 

No ato do cadastramento, os beneficiários de

verão entregar atestado médico comprovando o 

grau de deficiência e a necessidade de acom

panhante para locomoção. 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em 

trário. 

con-

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 14 de Março de 1.994. 

- �  
Presidente 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

em 14 de Março de 1.994. 


